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LEI Nº. 2056, DE 23 DE MARÇO DE 2009.

Altera a Lei Municipal 1610/ 2003 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, e a inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 5º da Lei Municipal 1610/ 2003, passa a viger com a seguinte redação:

...
Art. 5º. O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:
	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	Arquiteto
	01
	13

	Assistente Social
	02
	11

	Auxiliar Administrativo
	20
	06

	Auxiliar Administrativo Subprefeitura
	03
	03

	Auxiliar de Enfermagem
	08
	03

	Cirurgião-Dentista
	03
	11

	Eletricista
	05
	03

	Enfermeiro
	02
	14

	Engenheiro Civil
	02
	13

	Engenheiro Agrônomo
	01
	14

	Fiscal
	03
	07

	Fiscal Sanitário
	01
	07

	Farmacêutico
	01
	15

	Fisioterapeuta
	01
	11

	Fonoaudióloga
	01
	11

	Instalador
	03
	05

	Mecânico
	02
	05

	Médico
	03
	13

	Médico Ginecologista e Obstetra
	01
	13

	Médico Pediatra
	01
	13

	Médico Veterinário
	01
	14

	Monitor de Informática
	01
	07

	Motorista
	15
	05

	Nutricionista
	01
	11

	Oficial Administrativo
	05
	09

	Operador de Máquina
	11
	06

	Operário
	25
	01

	Operário Especializado
	10
	02

	Pedreiro
	07
	06

	Psicólogo
	01
	11

	Secretário de Escola
	04
	06

	Serviçal
	30
	01

	Técnico em Contabilidade
	02
	15

	Técnico Agrícola
	03
	11

	Tesoureiro
	01
	12

	Vigilante
	05
	01


Art. 2º. Ficam incluídos no Anexo II da Lei Municipal 1610/2003, os seguintes cargos de provimento efetivo:

CATEGORIA FUNCIONAL: ARQUITETO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 13

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: projetar, dirigir e supervisionar a construção e fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e obras de caráter artístico.

b) Descrição analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de arquitetura; realizar projetos de escolas e edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos do Plano Diretor do Município; Elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; exercer tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado e uso de equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínimo de 18 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão.

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE INFORMÁTICA

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: Realizar monitoramento e promover treinamentos de informática a munícipes e servidores.

b) Descrição analítica: Realização de cursos de informática em estabelecimentos públicos; monitoramento de turmas do tele-centro; realizar consertos de hardware e configuração dos softwares; instalar os programas e equipamentos necessários ao bom funcionamento de sistemas de informática; elaboração de apostilas a serem fornecidas aos alunos; promover sugestões para melhora dos sistemas utilizados; executar tarefas afins inerentes ao cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir trabalhos noturnos, bem como aos sábados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínimo de 18 anos;

b) Instrução: Ensino médio completo e curso de informática.

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 11

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: Consulta e atendimento individual em fonoaudiologia; terapia de grupo; investigação e tratamento dos distúrbios da voz e da audição; atividade educativa na área de comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz.

b) Descrição analítica: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnósticos, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos no campo de audiofonologia; participar de Equipe de Orientação Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; atendimento individual e domiciliar  em pacientes com necessidade de atendimento em fonoaudiologia , atividade educativa sobre ações de promoção e prevenção à saúde com clientelas oriundas de clinica especializada, atividade em grupo desenvolvida na comunidade e ou unidades de saúde; realizar outras atribuições afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.

b) Especial: Sujeito o uso de uniforme e equipamentos de proteção;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínimo de 18 anos;

b) Instrução: habilitação legal para o exercício da profissão de Fonoaudiólogo,

e respectivo registro no Conselho Regional.

Art. 3º. O cargo de assessor de imprensa constante no Art. 21 da Lei Municipal 1610/ 2003, passa a ter a seguinte estrutura:

	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código (p.ex.)

	01
	Assessor de Imprensa
	1 – 04


Art. 4º. O item 2 do inciso III do Art. 1º da Lei Municipal 1610/2003 – Secretaria da Educação, Cultura e Turismo, passa a viger com a seguinte redação: 

2.  Secretaria de Educação Cultura e Turismo

2.1 - Departamento de Educação 

2.1.1 – Núcleo de Supervisão Pedagógica

2.2 – Departamento de Ensino 

2.3 – Departamento de Cultura e Turismo

2.2.1 – Núcleo de Promoção Cultural e Literária

2.2.2 – Núcleo de Promoção de Eventos Turísticos, Esporte e Lazer.
Art. 5º. Fica acrescentado ao Anexo I da Lei Municipal 1610/2003 - Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, o seguinte Departamento:

2.2. Ao Departamento de Ensino compete coordenar e executar estudos e pesquisas relacionadas a toda documentação e informações relativas à vida funcional de alunos que tenham as suas unidades de estudos sem atividade; organizar atividades e rotinas de trabalho, respaldado em diretrizes traçadas nas áreas cívica, patrimonial e cultural, bem como conduzir veículo, quando necessário, desde que habilitado.

Art. 6º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal 1610/ 2003.

Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 23 DE MARÇO DE 2009.
João Scheeren Haas,
     Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.                                                         

Kerli Kreling Nascimento,
Secretária de Administração.
